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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

I,]NTRI SI CELEBITAM O MUNICiPIO
EMPRESÂ

.9\\
.v'

CON-I'RATO D[ tiNIPIiF:ITÂDA N.O /2021QUE
I)E ARACA'I'I E A

o MUNlciPIo Dtr ARACÀTl, pcssoa juridica de direiro púbrico iúerno. doüvante denoniinado coNTRArANrE.
inscritonoc.N.P.J.sobon'07.684.756/0001-46,colrsedeàRLrasanrosr)umonrnol.r46,Bairroccnrro.naci.râd.d.l
Aracati. Estrdo do Ceaú. an'avés dâ Se.rer,rlâ de trrf|aestnrrura c Dcsenvolvimcnlo Urbano, nesle aro representadâ fcto Sr.
EDGARD ALVES I)AM^sclrNo NETo. bmsileiÍo, sotteno emprcsário, ordenador de Despesas da secreraria dc
Infi'aesirurura e Desenvolviinerlo tjrbano. ccsror do conrralo. inscriio no cadastlo de pcssoas FÍsicas sob o n'
617.982.663-34 e RG n' 9400216762? SSP-C[. e a emDresâ
C.N.P.J. sob o n' . CRI-IA-CE ou CAll sôb o

no _, Bâirro - , endereço
r' _, com sede à Ruâ

elelrônico para corespondências: e-mail:
lslado do Ceará, doravantena Cidadc de

denominada CON TRATAD^, neste aro rcprc;ntada pcb seu sócio
casrdo, (prollssão), inscriro no CadaíÍo de pessoas r:isicas sob o
tr( elre !o1r d u co r'.,, f dLr I r. e c.,nLri\oer ".cÉr ir

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNI)AMENI o

brasileiro,
rcsolvenr celebrar o

01.01. O presente conirato fundamenta-se nas disposições da Le; Federal n. 3.666193, de 2l de junho de 1993, demais
alt€rações e atuâlizada pela Lei nô 9.648/98, de 27 de maio de t998, nos rermos da Tomada de prcços n 24/2023-
SEINFRA/CELOS, e resultado da licitaçâo, devidamenre homologada pelo oÍdenador de Despesas da secÍetâria de
Inftâestrutura e Desenvolvimento urbano, com base na proposta da CbNTRATADA, todas partes int€granres deste
contrâto independente de rranscrição.

CLÁUSULÀ SEGUNDA. DO OBJf,TO
2 1. o objeto d€sre conrrato é a execução das obras e serviços de PAVIMENTAÇÃo ASFÁLTICA, pARALELEpipEDo
E PISO INTERTRAVADO DE DTVERSAS RUAS NA LOCALIDADE DE LAGOA DO MATO, conforme pro.jetos e
especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do REGIME DE ExEcUÇÁo E ALTtrRÀÇÕEs.
03.01. O objelo deste conteto será executado em regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA. DAs oBRIGAçÕES
I - DA CONTRATADAi
Visando a execução dos serviços objeto deste conÍato, a CONTPáTADA se obriga a:
a) ApÍesentar ê CoNTRÁTANTE âté o pagamento da primeirâ medição â ÀRT ou RRT dos serviços devidamenre
registradâ no conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia cREA-cE. ou conselbo de Arquiietura e urbanismo -
CAU;
b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de maleriâis e Inâo de obra. máquinas e equipamentos, encargos sociâis,
taxas, impostos e seguros, ilcidentes e necessários para a execução total das obras i serviços;
c) ExecutâÍ as obras e serviços pelo preço global eÍipulado neste contrato e entregá-los totalmente concluidos, de acordo
com.os projetos, ordens de serviços e especificações récnicas, fornecidas pela ôONTRATANTE, en perfiito e total
funcionamento, e observadas as normas técnjcas de segurançaj
d) Manter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arqujteto, em tempo integral, para
representá-la na execuÇão do contratoi
e) Manler um diário de obrê, atualizado diariamenle, onde constem todês as anotâções perrinentes ao ândamento dos
serviços;
1) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsritujr, às suâs expensas, no rotâl ou em parre, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes de má execução ou de materiais empregadãs indevidamenre;
g) obedecer todas as leis, códigos € regulamentos federais, estaduais ou municipais, retaciónaàos com as obras e serviços
em execuçào elodasas nonnasde segurança âplica\ers: 
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h) ResponsabilizaÍ-se pelas obrigaçôes previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o contrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuiçôes efetuâdas até o Iimite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicialdo conlmtoi
j) Manter, durânte toda a execução do contfato, em compatibilidâde com as obrigaçÕes assumjdas, todas as condições de
habilitaçào e qualificaçâo exigidâs nâ licitação.
II . DA CONTRATANTE
Para gamntir o fiel cumprimento do objeto desre Contraro, â CONTRATANTE se compromete a:
a) Eíetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que preenchidas as
formalidades € exigêncjas da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado especialmente para este
fim;
c) Atestara medição dâs obras e serviços efetivamenre execuiâdos, para efeito de pâgamenlo.
d) Comunicar a Contratada qualquer falha ou problêmâ que ocoffa na execução do conrrato e exigir as devidas providências
que demandem da Contratada.

CLAUSULA QUINTA - DA CAUÇÃO DE GARANTIA
05.01. Parâ garantir a execução das obras e seNiços a CONTRATADA prestou Caução de Gârantia, na modalidade

, junto â tesouraria da Prefeitura, no valor de Rg
conespondente â 5% (cinco por cento) do vâlor ora contratado (a ser efetivado antes da assinatuÍâ do contrato, válida por
periodo não inferior a 60 (sessenla) dias após a vigência do coniraro). Que será devolvidâ quando do recebimenro definiüvo
das obras e serviços, deduzido do valor, as inftações e multas por venrura comeridas.

CLÁUSULA SEXTA . Do vALoR E Do R!]AJUS T.E.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, fica esrabelecido o valor total de R$

( ). Sendo:

l-Pavimentação Asfáltica e em Paralelepípedo com sinalizâção ...........................R$
2.Pavimentação em Piso aÍiculado e intertravado ...................._...........................RS

R= FATOR x V onde: F-{ro R = Ell

= Vêlor do reajusre procurado;
= Valor contratual dos serviços a ser€m reajustados;: Indice inicjal INCC refere-se ao mês da âpresentação da proposta;
= Índice final INCC refere-se ao mês de âniversário anuâl dâ p;oposta.

a nola fiscal/fatura emitida com base na medição de execução;

L)L),
06.02. Os preços cotados, constantes da proposra da CONTRATADA, não softerâo nenhum rcajuste sob qualqueÍ pretexto,
sendo fixos e ineajustáveis ateodendo a legislação federal, pelo periodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses de
apresentação da proposta serâo reajustados pela variação do Índice Nacional da construção civil - INcc da rundaçâo
Getulio vargas, no periodo, ficando fixos por mais um período de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critério de
variação do índice no periodo, e assim, a cada doz€ trrescs.
06.02.1. No cálculo dos reajustes se urilizalá a seguinte fónnula:
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06 02.2. O Falor deve ser truncado na !Lraía casa decilllal, ou seja, desprczâr lotahnenre da quinra casa decimal crn diante.

cLÁusuLA sÉ rrMA - DAs coNDIÇÕES DE PAGAMTNTo I DA INADtMpLÊNCIA.
07.0l os pagamentos serào cletuados mcnsalmente, conforme nredição dc crecução das obras e selviços, 0Lestada pela
Secreiaria de lnfraeshutura e Descnvolvimenlo Urbano, até o l0 (trigésimo) dia do més srrbsequenlc ao nrês da exccuçào
dâs obras e selviços.
0? 02. os pagamentos seúo providenciados pelâ tesouraria da Prefeitura de Aracari, âpós o encaminhâmento dos seguintes
documentos, e conta - recibo:

b-medição das obras e serviços executados, atestada pela Secretaria de InfÍaesrúura € Desenvolvimento Urbano;
c - comprovação de regularidade com a Fazenda Federal- arravés de Cerridâo Conjunta Negativa ou Ceúidâo
Posiriva com Efeitos de Negativa de Débitos Retativos a Triburos Federais e à Dívida Ativâ da União.
Contribuições Sociais, emitida pelâ Receita Federaldo Brasil;

c*j,,t0,
rncrusJve(
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d comprovaçâo de regularidade com os Tribütos Estaduais, âtravés da Certidâo Negativa ou CeÍidâo positiva com
Efeilos de Negâtiva de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Fazendê Estadual da sede da empresa;
e - comprovaçâo de rcgularidade com os Tributos Municipajs, através dâ Cetidâo Negâiivâ ou Certidão Posirivâ com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pelâ Secretaria de Finançâs do Município de Arâcat; e da sede dê

f comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal.
g - comprovação de inexislênciê de débiros inadimplidos peranre a Justiça do Trabalho, medjante a âpresentaçâo de
CeÍidãoNegêtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalho.
07.03. Havendo arraso de pagamenro, será procedida a tíÍuto de inadimplênçia o pagamento de 0,5% (cinco déçimos por
cento) ao mês de juros de moÍâ dos valores a serem pagos e/ou das pârcelas atrasadas, se a ocoÍência for por culpa
exclusiva do MunicÍpio.

cLÁusuLA orrÀvÀ - DA DorAÇÁo oRÇAMtrNTÁRrA E FoNTE Dtr RECURsos
08.0l os recusos financeiros paÍa pagamento das despesas de execução dos serviços correrão por conta de recursos
próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:
I l0l Secretariâ de Inilaestrutura e Desenvolvimento U.bano.
15.451.0001.1.027. Melhoriâ na acessibilidadê e mobilidade urbana.
4.4.90.51.91 - Obrâs e instalaçôes - Obras em andamento.
1500000000 Recursos não vinculados de Imposlos.
1704000000 TransfeÉncia da União pela exploração de recurso narwâI.

cLÁusuLA NoNA - Dos pRAzos
09.01. O pÍazo de vig€ncia do presenre conrrato é de l0 (dez) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
09.02. O prazo de conclusâo de todas as obras e seNiços é de _ dias corridos, a parrir da data de
recebimento da ordem de início dos serviços.
09.03 O prazo para início dos serviços pela Contratâdâ é de 05 (cinco) dias, contâdos a patir da data de rec€bimento da
ordem de inlcio das obras e seNiços.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA FISCALIZAÇÂO E CoNTRoLtr
l0.0l As obras e serviços objeto deste Contrâto serão acompanhados pelo ordenador de Despesas da Secretaria de
lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano - Gestor do Contrato, a que compete enÍe outras arribuições: planejar, coordenar,
autorizar pagamentos e manier a comunicaçâo oficial com a Contratada, visando ao bom andamento da execuçâo das obras
e serviços. E, ainda, providenciar j unto a Secretaria de Inftaestrutura e Desenvolvimento Urbano, â designação, através de
ato administrativo, do responsável pelâ fiscalizaçâo, que deverá ser um Engeúeiro ou Arquiteto, com arribuições técoicas
compauveis.om as obras e serviçoi conlralado..
10.02. Compete a fiscalização, dentre outras âiribuiÇõesl
a) Exigir fiel cumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contralada;
b) Verificar, conferir e atestar as m€dições das obrâs e serviços efetivamente execurados, para efeito de pagamento;
c) Zelar pela fiel execução das obÍas e serviços e pleno atendimento âos Projetos Execuiivos e Especificações Técnicas,
Nonnâs Técnicas da Associaçâo BrasileiÍa de Normas Técnicas e as Leis F€derah, Estaduais e Municipais, petinentes ao
objeto contÍatual;
d) Controlar a qual;dade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não
satisfatórios ou em desâcordo com os Projetos e EspecificêçÕes Técnicas;
e) Assistir a Contrâtada na escolhâ dos métodos executâdos mais adequados, e êxign. a moditicação de técnicas
inadequadas, pârâ melhor qualidâde na execução das obrâs e serviços;
0 Rever, quando necessário, o PÍojeto e as Especificâções Técnicas, j untamente com os respecrivos autores, adaptando-os
as cond;ções esp€clfi cas.
g) Verificar as ocoÍrências regisÍadas no Diário de Obras pelâ Contrâtada, e Íegistrar as irregulari.lades enconrradâs na
execução das obras e serviços, as providências que determinou parâ sânar vícios, defeitos ou inegularjdades cometidâs pela
coniratadal
h) Determinar ê pâralisação da execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma iffegulâridade que
precise ser sanada, com firmeza € prontidão; .)
i,EmilirAlesrâdos.CenidôesouRelalóriosded\âlià(àodaexeluçáodd.obra,eseruiços; + \
j) Coúecer detalhadamente os Projetos, Especiflcações Técnicas e o Contrato em todas âs cláusutas estabelecidasl \ f
k) Levar ao coúecimento do Gestor do Contrâto aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de coneção, e sugerir a I"
aplicação de penalidades ou sanções a Contratâdê em face de inadimplemento das obrigações acordadas, inclusive quanto a I

descumprimento dos prazos de execuçâo das obras e serviços constantes do cronogramê flsico,financeiro; I

ffi
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l) Verificar e âferir se a equipe de pessoal da Contratadâ é formada, e em quantidade suficiente, por pessoal habilitado e
com experiência comprovada para executar as obras e serviços com qualidade e no prazo acordâdo;
Ín) Confer;r se a Equipe Técnicâ de Nivel Superior infomada na fase da licitação é a mesnâ disponibilizada e responsável
pelaexecução das obras e serviçosi
.) Solicitâr mensalmente a folha de pagamento com relação dos empregados, funçâo ou catcgoÍia, utjlizado na execução das
obras e serviços:
o) Solicitar a comprovaçâo de recolhimenlo mensal das contribuiçôes devidas a PÍevidência Social e Fundo de Garântiâ por
Tempo de Serviços FGTS, conforme relação dos empregados utilizâdos na execuçâo das obras e serviços.
p) Acompaúar os prazos de execução das obras e serviços! confotme o cronograma fisico-financeiro, e sugerir, a aplicaçâo
de multas quando houver descumprimenio dos prazos parciais ou totais, modificar ou compatibilizar com as necessidades, e
elaborar a justificalivâ de alteração e elaboraÍ o adit;vo de prorrogaçâo ou redução do pmzo de execuçâo das obras e
serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Câso haja alteração dos projetos ou especificâção dos seryiços, seja aumento ou redução, sugerir, quantificar, orçar,
elaborar justificativa técnica compatível com âs alterações, anres da autorização da execução. e elaborar o adirivo de
aheração do valor contratual, pâra seÍ acordado entre as paÍes.

CLÁT SULA DÉCIMA PRIVIIRA - DÂS ALTERAÇÔfS
11.01. O presenÍe contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no arrigo 65, da Lei n" 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração, com a apresentação das devidasjustificativas.
11.02. A Contratante câberá o direito de promoveÍ acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as denlais condições do

11.03. O serviço adicionado ao contrâto ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentâr preço
uDitário inferior ao preço de relerência da Administração divulgado por ocasião da licitação, mântidâ a pÍopoÍcionalidade
entre o preço global contratado e o preço de referência, e respeitados os limites do previstos no § l" do art. 65 da Lei n.
8.666, de 1993.
1l.04. Toda alteração do contrato será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ strGUNDA Do RTCEBIMENTo
12.01. Quando todas as obras e serviços €sriverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos nesmos, que se tomará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Tentro de Recebimento
Definjtivo, âssinado pelas pârtes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de furcionamento e uso, e
executadâs de acordo com os projetos e especificaçÕes técnicas. Se, neÍe perÍodo, for constalada a existênciâ de qualqueÍ
defeito, imperfeição ou vlcio na execução das obras e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparaçào,
para obter o Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCTMA TERcEIRÂ - DÁS PENALIDÀDES
13.01. O não cumprimênto total ou parcial, de qualquer das obrigâções ora esrabetecidas, sujeitará â CONTRATADA às
sânçôes prevhiâs em Lei, garantida prévia e ampla defesâ em processo administrativo.
13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocona desistência total ou parcial de executar

b) multa de 0,05% (cinco c€ntésimos por cenro) sobre o valor de cada pârcela meNal, por dia de âtrâso na sua
conclusão, conforme previsão no cronograma flsico-financeiro.

c) multâ de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor globâl do contÍato, por dia que exceder o prazo de conclusão
lotal prevhto no cronograma ffsico-financeiro.

d) suspensão temporária de paÍicipar em licilação ou contraiar com â Administração pelo prazo de 0l (um) ano
e) declarêçâo de inidoneidade para licitar ou contratâr com â Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes dâ punição ou até que seja promovidâ a reâbilitaçâo peranre a Administraçâo, que será concedida após o
contratado ressarcir à Adminhtração pelos prejuÍzos causados e após deconido o prazo da suspensão aplicada no item

13 03. O descumprinento das condições estipuladas neste Contrato e que sejam deteminantes de rescisão contmtual,
implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não

dâ responsâbilidade sobre perdas e danos decorrenres das inftaçÕes comeiidâs. 
f

13.04 As multas previstâs nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nâo eximirá â CONTRATA

,0
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Aracati-CeaÍá, de de 2023.

EDGARD ALVES DAMASCENO NETO
ORDENADOR DE Df,SPESÁS DA Sf,CRETARIA DE INFRAESTRUTURA I DESf,NVOLVIMENTO URBANO

CON'IRATADA .
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÀ - DA REScIsÃo
l4.0l A inexecução totâl ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisâo com as consequências conÍatuais e as previstâs
em fei.
14.02. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada porato unilateral e restrito da CONTRATANTE.
14 03. o rontrato poderá ser rescindido amigavelmente, por âcordo entre as partes, desde que haja conyeniência para a
CONTRATANTE,
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste conlrato, independeniemente de aviso extra
jud;ciâl ou de interp€lâçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de t5 (quinze) dias consecutivos do inicio da €xecução das obras e sor!rços!
b) Irrerupção dos serviços semjusra causa e prévia comunicâção a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinaçÕes regulares de representanres que forcm designados pela CONTRATANTE, para
acompanhar, na qualidâde de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação dâ CONTRATANTE. feita em base conrratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contÍato a terceiros, no todo ou em paÍe, sem a préviâ € expressa
âutorizaçâo da CONTRATANTE;
0 Cometimento reiterâdo de falhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A Ientidâo na execução das obras e serviços, levando a fiscalizaçâo a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços nos prazos estipulâdos;
h) Parâ âtender o interesse e conveniência administrativa, mediânte comunicação a CoNTRATADA, com antecedência
minima de 30 (trintâ) dias, desde que seja efeluado o pagamento dos serviços eferivamente prestârtos, e devidamente
aprovados âté a data da rescisão contratual.

CLÁUSULÂ DÉcIMA QUINTA - DA REsPoNSABTLIDADT CIvIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de
ação ou omissâo dolosâ ou culposa da CoNTRATADA, ou de seus prepostos, ind€pendentemente de outras cominaçÕes
contratüais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULÀ DÉCTMA StrxTA . Do FoRo
16.01. Fica eleito o foro da comarca de Aracâti, com renúncia expressa de qualquer outro, por mêis privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas ou lirígios oriundos da execuçào deste contrato.
E, para firmezâ e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e conirarâdo, é lavrado o presente instrumento em 0j
(três) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas paÍes contratantes e pelas testemunhas

CP}: ct,!l

Y

0
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A. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMtrNTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITU IÇÃO FEDRAL

(colocaÍ cnr papcl tiDrbrado)

coMISSÂO ESpECtAL DE LICTTAÇÀO DE OBRÁS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLI}JICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 2412023-SEINFRÀ,/CELOS.

DECLARAÇÃO

!l!!nr do li(it,tt1t?) CNPJ MF n."
sediada a (endereco completd , para efeito de palticipação na referida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penâs da lei, em cump mento ao Inciso XXXII do aÍ. 7" da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horrário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quâtorze) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a pafiir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(l-ocalidade). dc de 2023.

Carirnbo, qualiÍicação e assinaruü do rcsponsável legal

\

\
I

Av. Drosôo do Mor, 23O. Cêntro. Aro.oti-CÉ - Brosí í:Ep 6ABOO-OOO
1,ssaê, 34e1-1050 lC§5 a3) 3421-1945 lwww.oíocdtí.cê.gov.b. oo prêfeiturodooiocotioficiol



PRljtrliI'l u tt,\ Do
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA Dtr PEQT]ENO PORTE _ ME/EPP.

(colocar em papel ii rbrado)

COMISSÀO ESPECIAL DI] LICII'AÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIIARIA
DA PREFEITIIRA MLN{ICIPAI, t)D ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 2412023-SEINFRACELOS.

DECLARAÇÃO

(nome da licitonte) . CNPJ/MF n."
scdiada a kndereÇo conplcto) , para e1êito de participação na releride I'ontada de
PLeços, vem DDCL^RAII, sob as penas da lei. que cu pre os rcquisitos legais para qualificação corlto

(inchiir a condiçâo da cmpresa: microemplcsa M[ ou emplesa dc
pcqueno porte IIPP), conl'ornle art. 30 da Lci Complementar n" 123/2006 e que não cstá sujeita a
quaisquer dos impedimcntos do § ,1" desse artigo, cstando apta a usufiuir do tratânenlo diicrcnciado
cstabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alteraçôcs da Lei Complemcntar na i-4'112011.

(Localidade), de de 2023.

adirnb., quâlilicaÇào e aisirmlum do rcsIotrsívcl lcgul

Carimbo, qualifi caeào, a$inaluú e CRC do contador r.sponsável

\

Av Draóo do N4ôr 23O. Centro. Â.ocoti-CE - BrÕsi' cEp 628OO-alCL)v- vl ll!]gv gU l , .ul
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ARACATI

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar cm papel tillrbrarlo)

(Localidadc), de de 2023.

COMISSÂO ESPECIAL DE LlCITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS I]E ENGENHAIiIA
DA PREFLITURA MUNICIPAI- I)E ARACATI

REF.'IOMAD^ DE PREÇOS N" 2412023-SEINFRA/CITLOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obras e seniços de PAVIMENTAÇÀO
ASFÁLTICA, PARALELEPÍPEDo E PIso INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS NA
LOCALIDADE DE LAGOA DO MATO, no Município de Aracati, objeto da referida Tomada de
Preços.
O valor total da proposta é de R$ ), confomle orçamento
resumo. planilha dc preços, oomposição de preços udtários e sronograma físico-liüanoeiro, cm atlexo.
O prazo de conclusão de iodas as obms e serviços é de

L_ ) dias, contaclos a partir c1a data.ie .eccbimento dair.lenr dc

( ), contados a partir
desta data de apresentaÇão.

Informamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e servigos é de _
por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídâs todas as despesas de fomecimento dos materiais,
máquinas, equipamentos e felaâmental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos
sociais e trabâlhistas, beneffcios, transpoÍtes e seguros.
Declaramos que coúecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos coúecimento de
todâs as facilidades e dificuldades para execução das obras e seNiços.
Finalizando, declaramos que veriÍicâmos todos os projetos das obras e seiviços, estando de acordo com
os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estipulâdas Ilo
Edital da referida Tomu.u O" ar"ror 

" 
r"r.iliX"o,.;.u."r,"-

Carimbo, qualificação e assinatura do r€sponsável legal

4

inicio das obras c serviços.
[, o prazo dc validade desta proposla é de

v

Y

(:D
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ARACATI-
D - MODELO DE PLANILHA DD E,NCARGOS SOCIATS

. (colocaÍ cm papet timbrado)

colvlrssÀo ESPFTctAL Dr.t LICTT^(]ÂO DE rJBr{As I- stR\ lÇr )s D[ INCENT rARrr\
DA PRLFEITURA MINICIPAL DE ARACÀT]

RI]I. TOMADA DL PREÇOS N" 2.+/2023-SE]NFRA/CELOS.

TABELA D À

(Localidade), de de 2023.

E COMPOS o DOS ENCARGOS SOCI.\IS
GRUPO DISCIIIMlNACAO % PÀRCIAL

ENCARGOS SOChIS BÁSICOS
PREVIDÊNCIA SOCIAL

4.2 FUNDO DE GA]IANTIA POIi TEMPO DE SL]IVICO
4,3 SAL \ I{ ]U IDUCA(ÀU

SI]RVIÇO SOC]AL DA INDTJSTRIA SESI

,\.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

A,ó SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA -
SEBRAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

4,8 SECUITO CONTIiA ACIDENI I]S DO TRAI]ALHO - INSS
TOI AL DO GRUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS QUD RECEBEM INCIDENCIÀS DO
GRUPO A

B,] REPOUSO SEMANAL E FERIADOS
8,2 AUXII-IO ENIERMIDADE
8.3 I,ICI]NÇA PAl EITNIDADL
8.4 I3O SALÁRIo

B,5
DIAS I]E CIIUVA, FALTA JUSTIFICADA. ACIDENTL DO
I'RABALHO. ETC,
TOTAL DO GRUPO B

C
ONCARGOS SOCIÀIS QUI] NÀO RDCEBENI ÀS
INCIDI'NCIÀS DO GRUPO A

c.l DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: s0% det^2 + íA2xBX
c.2 FERIAS INDENIZADAS
C,3 AVISO PIIEVIO lNDI]N12,\DO

TOTAL DO GRUPO C
D TAXAS DE RIIINCIDÊNCIAS

l).1 REINCIDÉNCIA DO GRUPO A SOBRE O CRIJPO B
D.2 RE]NCIDLNCIA DO CRT]PO A2 SOBitE C]]

I OTAI- DO (]RLJPO L)

PERCENI I]AL TOI'AI, DAS I'AXAS DE LLIS SOCIAIS
TERCENl'UAI, ADOTADO DI] ENCARCOS SOCIAIS

v

Carirnbo. ctualilicação e assinaiu.a do rcspofsável tcgal

-a

Av- Drogào do Mor 23O. Cêntro. Aro.oti-CE - Brosil (
s§ ar8r 3421-1050 li-§s cB) 3421-1945 lwww.or-occl:i.cê.qov.br

Êp 6e800-ooo
OE prêfêiturodo{1rocôt:of iciol



l,Rtil:rt't'uR^ I)o

ARACATI--a

E - MODELO DE COMPOSTÇÃO DA TAXA Dtr BDr
(colocar em papel tirnbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

RLr'. TOMADA DE PRLÇOS No 241202i-SEII 'IL\/CEr.OS.

coMPosrÇÀo Do B.D.r.

(Locâlidade), dc 2023.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

4

I'I'I'NI DESCRIÇÂO Yo Pârciâl OI, TOTAL

0l ADMINISTRAÇÀO CENTML

02 IMPOS'IOS

2.1 ISS

2.2. PIS

2.3 COIINS

2.4 CPRB (caso dc desoneração do INSS)

03 (;AItANTIA

04 RISCOS

05 LUC]tO

TOTAL DO BDI

Y

Av. Drasõo do Môr, 23O. Centrô. Arqcoti-CE - BÍosil cÉp 6AgCrO-ÕôO
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ARACATTws;

F - MODELO DE RELAÇAO DA EQUIPI, TECNICA
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÂO ESPI]CIAL DE LICI'I'AÇÃO DE OBRAS ]T S]TRVIÇOS DE ENGENIIAITIA
DA PREIEITI]RA MUNICIPAL Dts ARACATI

nEF. TOMADA DE PliEÇOS N" 2412023-SEINI RA/CEr,OS.

Prezâdos Seúores.

1p1::-"19ry. arelação da equipe técnica que se encaiÍegará da execução das obras e serviços de
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA, PARALELEPIPEDO E PISO INTERTRAVADO DE DIVERSAS
RUAS NA LOCALIDADE DE LAGOA DO MATO, objeto da referida Tomada de preços.

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidadc). de de 2023.

Cârinbo, qualillciçào e assinaturâ do responsáv€l legal

Y

Item Norle f'unção Fixpcriência
Dcclalo que aulorizo c cstarei disponive
para execuçâo dos serviÇos.

01

02

03

04

05

t

0

6â400-ooo
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Prezâdos Seúores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à <Jisposição para execução das
obTas e seÍviços de PAVIMENTAÇÃo ASFÁLTICA, PARÁLELEPiPEDO E PISo
INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS NA LOCALTDADE DE LAGOA DO MATO, objeto da
refeiida Tomada de Preços.

G - MODELO DE RELÀÇÂO DE MÁQUINAS tr NQUIPAMENTOS
(colocar em papel tinrbÍado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA ML]NICIPAL DE ARÁCÀTI

REl. l OMAD^ DE PltEÇlOS N" 2412021-ShlNIR /CELOS.

RELA Ão oB nrÁ UINAS E UIPAMENTOS

(Localidade), _ de de 202i.

Carnnbo, qualificação e assinâtura do responsávcl tegat

a

?

(D
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H - MODELO Dtr ORÇAMENTO RESUMO
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀo DE oBRAS E SERVIÇoS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MT'NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS No 24I2023-SEINFR A./CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, P,IN,ILBLBPÍPSOO E PISO
INTERTRAVADO DE DIVERSAS RUAS NA LOCALIDADE DE LAGOA DO MATO.
LOCAL: MUNICÍPIO DE ARACATI

Importa o presente orçamento no valor
).

total de R$

(localidade), 
- 

de de 2023.

Qualificaçào c âssinalura do Íesponsável técnico a

I VALOR TOTAL

P

sERvrÇo - DIScRTMTNAÇÃo o/" VALOR
TOTAL _ RS

RS

Dmgôo do Môr 23ô. Centro. A.ocoti-CE - Brssil cÊp. 6a800-OúO
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